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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Registro: 2017.0000261096 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

200305192.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, são agravados xxxxxxxxxx xxxxxxxxx e 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 17ª Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 

recurso, V.U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Desembargadores JOÃO BATISTA 

VILHENA (Presidente) e SOUZA LOPES. 

São Paulo, 18 de abril de 2017. 

Paulo Pastore Filho 

relator 

Assinatura Eletrônica  
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VOTO Nº: 23326 

AGRV.Nº: 2003051-92.2017.8.26.0000 

COMARCA: SÃO PAULO 

AGTE.  : xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

AGDO.  : xxxxxxxxxx xxxxxxxxx e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

 EXECUÇÃO  POR  QUANTIA  CERTA  CONTRA  

DEVEDOR SOLVENTE - Não localização de bens para 

penhora  Reiteração de tentativa de penhora “on line”  

Possibilidade - Condições financeiras dos executados que 

podem ter se modificado, considerando-se o tempo razoável 

decorrido da última tentativa  Direito da parte de obter, dos 

organismos públicos, informações que sejam necessárias 

para a consecução do objetivo do processo  Decisão 

reformada - Recurso provido. 

A agravante pretende a reforma do r. despacho  

copiado a fls. 25, que indeferiu o seu pedido de reiteração 

de tentativa de penhora “on line”, nos termos abaixo: 

“Vistos. Indefiro. Pesquisa BACEN-JUD já realizada. Agora 

cabe ao credor diligenciar na busca de bens passíveis de 

penhora. Entregue-se a petição ao seu subscritor, mediante 

recibo, em cinco dias. No silêncio, anotando-se no sistema, 

arquive-se em pasta própria, com autorização para sua 

inutilização após seis meses. Autorizo que a presente decisão 

seja incluída apenas no sistema, dispensando sua juntada aos 

autos. Int.” 

Afirma que o pedido de reiteração de bloqueio é 

pertinente, uma vez que decorrido já um ano da última 

realização de pesquisa até o presente momento, de forma que 

deve ser considerada a possibilidade de alteração da condição 

financeira dos agravados, além do que o escopo da execução 

é a satisfação do débito exequendo. Requer seja reformada a 

r. decisão, determinando-se a pesquisa e bloqueio de ativos 
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financeiros dos agravados por intermédio do sistema 

Bacenjud. 

Recurso processado no efeito devolutivo (fls. 39). 
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Não há contrariedade. 

É o relatório. 

O recurso merece provimento. 

A penhora por meio eletrônico, de acordo com a 

vontade da lei, é medida preferencial e não excepcional, 

além de prestimosa auxiliar dos princípios da efetividade da 

prestação jurisdicional e da duração razoável do processo. 

É esta a razão de ser do quanto estabelecido no  

art. 854 do Código de Processo Civil/2015. 

A propósito, este E. Tribunal já decidiu:  

“EXECUÇÃO  Penhora “on line” - Cabimento - A penhora 

“on-line” é um importante instrumento para a celeridade 

de eficiência da jurisdição, encontrando amparo no art. 

655, inc. I, do Código de Processo Civil - Ademais, a 

providência, em verdade, revela-se até menos gravosa 

ao devedor (art. 620), pois evita gastos com avaliação 

e posterior alienação dos bens, custos esses que, a 

final, terão de ser suportados por ele próprio, 

onerando-o ainda mais - Recurso improvido.” (Agravo 

de Instrumento n. 898.672-0/4 - São Paulo - 35ª 

Câmara de Direito Privado - Relator: Mendes Gomes 

- 18.07.05 - V.U.). 

Registre-se que é possível a reiteração de  

tentativa de penhora “on line”, haja vista a possibilidade 

de alteração da condição financeira dos executados, 

considerando-se a existência de tempo razoável decorrido 

desde a última tentativa. 

Nesse sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  

PENHORA ELETRÔNICA DE DINHEIRO. BACEN JUD. DILIGÊNCIA 

INFRUTÍFERA. REITERAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1.  

Controverte-se a respeito da decisão colegiada do 

Tribunal de origem, que afirmou que a pesquisa 
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eletrônica da existência de dinheiro, por meio do 

sistema Bacen Jud, somente pode ser feita uma única 

vez, mesmo que o resultado tenha sido infrutífero,  
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sob o argumento de que o Poder Judiciário não pode 

fazer papel de diligenciador da Fazenda Pública 

credora. 2. Conforme decidido pela Corte Especial (REsp 

1.112.943/MA, julgado sob o rito dos recursos 

repetitivos), com a vigência da Lei 11.382/2006, não 

mais se exige a comprovação de exaurimento das 

diligências administrativas para penhora por meio do 

Bacen Jud. 3. A lei (art. 655-A do CPC) não limitou o 

uso do Bacen Jud a uma única vez. Por se tratar de 

instrumento destinado a promover a satisfação da 

pretensão creditória, ele pode servir também para 

qualquer outra diligência (e.g., expedição de ofício 

ao Detran ou aos Cartórios de Imóveis), isto é, tantas 

vezes quanto necessário. 4. Aplicação, por analogia, 

do art. 15, II, da Lei 6.830/1980, segundo o qual a 

viabilização da penhora (mediante substituição ou 

reforço) pode ser feita a qualquer tempo. 5. No atual 

estágio da legislação processual e material, o emprego 

do aludido programa informatizado é privativo do Poder 

Judiciário, pois os representantes judiciais da Fazenda 

Pública não possuem autorização legal para, a um só 

tempo, acessar informações relativas ao patrimônio dos 

devedores e, ex officio, determinar a respectiva 

constrição. 6. Desse modo, sendo a referida atribuição 

privativa de um determinado órgão (na espécie, o 

jurisdicional), é de manifesta improcedência a 

afirmação de que o pleito fazendário representa uma 

tentativa de transformar a autoridade judiciária em 

mero agente diligenciador da parte processual. 7. A 

utilização do Bacen Jud, em termos de reiteração da 

diligência, deve obedecer ao critério da razoabilidade. 

Não é o Poder Judiciário obrigado a, diariamente, 

consultar o referido programa informatizado. Contudo, 

inexiste abuso ou excesso na reiteração da medida 

quando decorrido, por exemplo, o prazo de um ano, sem 

que tenha havido alteração no processo. 8. 

Naturalmente, isso não impede que, antes da renovação 

da pesquisa via Bacen Jud, a Fazenda Pública credora 

promova as diligências ao seu alcance, para localização 

de outros bens. Porém, conduta dessa natureza 

(comprovação do exaurimento de outras diligências) não 

pode ser exigida como requisito para fins de exame 

judicial do pedido iterativo da tentativa de penhora 

por meio do Bacen Jud, pois isso seria equiparável a, 
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de maneira oblíqua, fazer retornar orientação 

jurisprudencial  
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ultrapassada. 9. Recurso Especial provido. (REsp 

1199967/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 04/02/2011)  

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO  
POR EDITAL QUE NÃO PAGA, NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON 

LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a 

relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 

4.2.2011), decidiu pela admissibilidade da reiteração 

do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do 

Sistema BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não 

há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar 

novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; 

muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud, 

em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova 

ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no 

mesmo processo. 2. Recurso especial provido”. (REsp 

1273341/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em  

01/12/2011, DJe 09/12/2011) 

O Poder Judiciário tem o dever de satisfação dos 

direitos das partes quando chamado para tal, e o processo, 

como serviço público, deve primar pela prática dos atos 

necessários para a pronta solução do conflito e, portanto, 

o procedimento buscado é do interesse da Justiça. 

Saliente-se, outrossim, que o artigo art. 797 do 

novo CPC prevê que a execução deve ser feita no interesse do 

credor, razão pela qual não se sustenta o indeferimento do 

requerimento de renovação da consulta ao sistema BacenJud. 

Nesse contexto, a decisão agravada deve ser  

reformada, para o fim de se deferir o pedido formulado pela 

agravante. 

Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso.  

PAULO PASTORE FILHO 
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